
 

 
 
ATA DA 385ª (TRECENTÉSIMA OCTOGÉSIMA QUINTA) SESSÃO ORDINÁRIA DO 1 
CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA – 12ª REGIÃO – AL – REALIZADA EM 28 DE 2 
JUNHO DE 2018. ABERTURA: Às oito horas do dia vinte e oito do mês de junho do 3 
ano de dois mil e dezoito, nas dependências do Maceió Mar Hotel, situado à Av. 4 
Álvaro Otacílio, 2991 – Ponta Verde, na cidade de Maceió – AL, reuniu o Plenário 5 
do Conselho Regional de Economia da 12ª – Região – AL para a realização da 6 
385ª (trecentésima octogésima quinta) Sessão Ordinária, sob a coordenação do 7 
Presidente, Economista, Marcos Antônio Moreira Calheiros. O Presidente 8 
recepcionou os Conselheiros presentes dando-lhes boas vindas e agradeceu a 9 
presença de todos. Ás oito horas e trinta minutos o Presidente abriu a Sessão e 10 
convidou o Gerente Executivo, José Geraldo Marques Junior, para secretariar os 11 
trabalhos. PARTICIPANTES: Conselheiros: Marcos Antônio Moreira Calheiros, 12 
Cleydner Marques de Magalhães Maurício, Maurílio Procópio Gomes, José Alex 13 
Tenório da Costa, Josildo Medeiros Lima, José Ulisses Ávila Pereira, Laurentino 14 
Rocha da Veiga, Mário Humberto Lima Silva e Everaldo de Souza Barbosa. ORDEM 15 
DO DIA: a) Processo N° 114/2018 – Interessado: Conselho Regional de Economia 16 
da 12ª Região - Alagoas - Assunto: Balancete do 1º Trimestre de 2018 - Relator: 17 
Maurílio Procópio Gomes. OUTROS ASSUNTOS: O Presidente do CORECON/AL 18 
Marcos Antônio Moreira Calheiros tomou a palavra e falou aos presentes que foi 19 
aprovado o Regulamento e o Projeto do VI Prêmio de Estímulo ao Estudante de 20 
Economia 2018, bem como publicado no Diário Oficial do Estado de Alagoas no 21 
dia 27 de junho de 2018, o Edital do VI Prêmio, que contemplará os 03 (três) 22 
melhores trabalhos na categoria Monografia. Continuando o Presidente 23 
mencionou a todos a composição da Comissão Julgadora do VI Prêmio de 24 
Estímulo ao Estudante de Economia, determinada pela Portaria do CORECON/AL 25 
Nº 005/2018, formada pelos economistas José Alex Tenório da Costa (Presidente), 26 
Mário Humberto Lima Silva e Lívia Patrice Rodrigues Gomes (como membros 27 
efetivos), e do economista Laurentino Rocha da Veiga (como membro suplente). 28 
Em seguida falou aos Conselheiros que o Regimento Interno do CORECON/AL já 29 
está finalizado e pronto para ser enviado ao COFECON para sua ratificação. Nada 30 
mais havendo a tratar, o Presidente, Marcos Antônio Moreira Calheiros, franqueou 31 
à palavra aos presentes, e como dela ninguém fez mais uso, agradeceu a 32 
presença de todos e encerrando a sessão Plenária eu, José Geraldo Marques 33 
Junior, lavrei a presente ata, que após lida, revisada e aprovada, vai assinada por 34 
todos os presentes. Maceió, vinte e oito de junho do ano de dois mil e dezoito. 35 
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